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Concede o Título de Cidadã Mato-Grossense à
senhora ANA MARIA DI RENZO.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora ANA MARIA DI RENZO.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Ana Di Renzo nasceu em Rondon, Estado do Paraná, em 17/04/65. Em 20 de fevereiro de 1988, chegou em
Cáceres/MT, em razão de um convite para vir trabalhar na Unemat, que naquele momento passava por uma
transição de entidade municipal para estadual. A Unemat tinha, então, 344 alunos e três cursos: licenciatura
plena em letras; estudos sociais; licenciatura curta e ciências, licenciatura curta.

Filha de imigrante italiano que chegou ao Brasil em 1950 com 11 anos de idade, cujo nome é Camillo Di
Renzo (16/05/1939). Sua mãe é neta de imigrante espanhol e italiano, cujo nome é Thereza Aranda Di
Renzo (13/93/1943). De uma família de cincos irmãos, a educadora é mãe de três filhos:  Rogério Iago Di
Renzo dos Santos; Iury Di Renzo dos Santos; Ananza Di Renzo dos Santos. Atualmente casada com José
Carlos de Lima.

Foi reitora e pró-reitora da Universidade do Estado de Mato Grosso, tendo graduação em Letras pela
Universidade Paranaense (1985), mestrado em Lingüística pela Universidade Estadual de Campinas (2000),
doutorado em Lingüística na Universidade Estadual de Campinas (2005), com a participação no doutorado
sanduíche em Lyon-França na École Normale Superieure Lettres e Siciencies Humaines (2003).

Hoje atua como Professora do programa de Pós-graduação em Linguística-Unemat. É Conselheira do
CEE-MT, representante das Universidades Públicas de MT, sendo Presidente da Câmara de Educação
Profissional e Educação Superior do CEE-MT.
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Diante do exposto é que requeremos o Título à senhora ANA MARIA DI RENZO que contribui de forma
efetiva para a solidificação e construção do nosso Estado.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 15 de Dezembro de 2020

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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